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PROJETO DE LEI Nº 27/2021 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir vacinas para 

enfrentamento da pandemia da COVID-19.” 

  EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do 
Município. 

  FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a adquirir vacinas para 

o enfrentamento da pandemia da COVID-19 na hipótese de insuficiência de recursos 

prestados pelos demais entes federados, inclusive quanto ao Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, ou caso estes não provejam 

cobertura imunológica tempestiva e suficiente contra a doença, observadas as 

legislações federal e estadual pertinentes. 

§ 1º As vacinas a serem adquiridas devem ter sido previamente 

aprovadas pela Anvisa. 

§ 2º Inexistindo vacinas nas condições estabelecidas pelo §1º, ou se, 

após provocação, a Anvisa não se manifestar em até 72 (setenta e duas) horas acerca 

da aprovação do medicamento, fica o Município autorizado a importar e distribuir 

vacinas registradas em renomadas agências de regulação no exterior e liberadas para 

distribuição comercial nos respectivos países, conforme o art. 3º, VIII, a, e §7º - A, da 

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou, ainda, quaisquer outras que 

vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial, nos termos da Resolução 

DC/ANVISA 444, de 10/12/2020. 

 

 Art. 2º Para as aquisições referidas no caput deste artigo fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, crédito adicional especial. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Bom Retiro do Sul, 08 de Março de 2021. 
 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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Bom Retiro do Sul/RS, 08 de Março de 2021. 

Mensagem Justificativa 
Projeto de Lei Nº 27/2021 
 
 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

 
 É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir vacinas para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

 A Frente Nacional de Prefeitos (FNP) vai liderar a instituição de consórcio 
público para aquisição de vacinas contra a COVID-19. Em reunião com mais de 300 
prefeitos, a entidade definiu os trâmites para que o consórcio seja constituído e 
instalado até 22 de março. O consórcio dará suporte aos municípios caso o Plano 
Nacional de Imunização (PNI), do governo federal, não consiga suprir a demanda 
nacional. O consórcio não é para comprar imediatamente, mas para se ter segurança 
jurídica no caso de o PNI não dar conta de suprir toda a população.  

 O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Bom Retiro do Sul a 
adquirir as vacinas através do consórcio público. Como mencionado acima, a compra 
não é imediata, mas uma segurança ao Município, caso não o governo federal não 
consiga suprir toda a demanda. 

 O Município já manifestou interesse na Adesão ao Consórcio Público, conforme 
documento em anexo, sendo necessária a autorização legislativa. 

 Assim sendo, diante à relevância da matéria, esperamos contar com os Nobres 
Vereadores para aprovação deste projeto de Lei. 

 Cordiais Saudações, 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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